
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

Processos submetidos ao Plenário nos dias 09 e 11 de maio de 2007.

01.      Proc.: 1107/06 – C. Planejamento PARECER N.º 248/07
Prot.: 9.225.095-4
Int.: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL UNIARTE
Mun.: MARINGÁ
Ass.: Pedido de Alteração do Plano do Curso Técnico em Radiologia e Diagnóstico por 

Imagem – Área Profissional: Saúde.
Rel.: Clemencia Maria Ferreira Ribas
Relator do Pedido de Vista: Arnaldo Vicente
Dec.: Aprovado por unanimidade o Parecer do Conselheiro Arnaldo Vicente.

02.      Proc.: 1029/07 – C. E. Superior PARECER N.º 249/07
Prot.: 8.833.363-2
Int.: FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE UNIÃO DA 

VITÓRIA
Mun.: UNIÃO DA VITÓRIA
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  e  adequação  da  proposta  pedagógica  do  curso  de 

graduação  em  Química   -  Licenciatura,  às  Diretrizes  Curriculares  Nacionais 
(Resoluções CNE/CP n.º 1 e 2 e Resolução CNE/CES n.º 8/02).

Rel.: Paulo Maia de Oliveira
Dec.: Aprovado por unanimidade.

03.      Proc.: 992/07 – C. Planejamento PARECER N.º 250/07 
Prot.: 9.220.124-4
Int.: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - IPED
Mun.: UMUARAMA
Ass.: Pedido de Autorização de Funcionamento do Curso Técnico em Eletrotécnica – 

Área Profissional: Indústria – na forma subseqüente.
Rel.: Archimedes Peres Maranhão
Dec.: Aprovado por unanimidade.



04.      Proc.: 302/07 – C. E. Fundamental PARECER N.º 251/07
Prot.: 8.952.010-0/06
Int.: ESCOLA  MUNICIPAL  ANTÔNIO  FRANCISCO  DE  SOUZA  –  ENSINO 

FUNDAMENTAL
Mun.: DIAMANTE DO NORTE
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase I.
Rel.: Teresa Jussara Luporini
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  declaração  de  voto  do  Conselheiro  Arnaldo 

Vicente.

05.      Proc.: 317/07 – C. E. Fundamental PARECER N.º 252/07
Prot.: 8.621.589-6/05
Int.: ESCOLA  MUNICIPAL  SÃO  JORGE  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO 

FUNDAMENTAL
Mun.: SÃO JORGE DO OESTE
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase I.
Rel.: Marília Pinheiro Machado de Souza
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  declaração  de  voto  do  Conselheiro  Arnaldo 

Vicente.

06.      Proc.: 962/07 – C. E. Fundamental PARECER N.º 253/07
Prot.: 8.950.661-1/06
Int.: ESCOLA MUNICIPAL NICE – EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Mun.: ASSIS CHATEAUBRIAND
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase I.
Rel.: Marília Pinheiro Machado de Souza
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  declaração  de  voto  do  Conselheiro  Arnaldo 

Vicente.



07.      Proc.: 08/07 – C. E. Fundamental PARECER N.º 254/07
Prot.: 9.222.081-8/06
Int.: ESCOLA MUNICIPAL ARNALDO BUSATO – EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 

FUNDAMENTAL
Mun.: SULINA
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase I.
Rel.: Maria das Graças Figueiredo Saad
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  declaração  de  voto  do  Conselheiro  Arnaldo 

Vicente.

08.      Proc.: 982/07 – C. E. Fundamental PARECER N.º 255/07
Prot.: 8.952.012-6/06
Int.: ESCOLA  MUNICIPAL  MARECHAL  CÂNDIDO  RONDON  –  ENSINO 

FUNDAMENTAL
Mun.: SÃO PEDRO DO PARANÁ
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase I.
Rel.: Maria das Graças Figueiredo Saad
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  declaração  de  voto  do  Conselheiro  Arnaldo 

Vicente.

09.      Proc.: 304/07 – C. E. Fundamental PARECER N.º 256/07
Prot.: 8.658.206-6/05
Int.: ESCOLA  MUNICIPAL  PROFESSORA  ANITA  TABORDA  PUGLIA  –  ENSINO 

FUNDAMENTAL
Mun.: IPIRANGA
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase I.
Rel.: Maria das Graças Figueiredo Saad
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  declaração  de  voto  do  Conselheiro  Arnaldo 

Vicente.



10.      Proc.: 1021/07 – C. E. Fundamental PARECER N.º 257/07
Prot.: 9.221.068-5/06
Int.: ESCOLA MUNICIPAL VINÍCIUS DE MORAIS – EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 

FUNDAMENTAL
Mun.: ANAHY
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase I.
Rel.: Clemencia Maria Ferreira Ribas
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  declaração  de  voto  do  Conselheiro  Arnaldo 

Vicente.

11.      Proc.: 981/07 – C. E. Fundamental PARECER N.º 258/07
Prot.: 8.944.434-9/06
Int.: ESCOLA MUNICIPAL VISCONDE DE MAUÁ – EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 

FUNDAMENTAL
Mun.: NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase I.
Rel.: Clemencia Maria Ferreira Ribas
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  declaração  de  voto  do  Conselheiro  Arnaldo 

Vicente.

12.      Proc.: 588/07 – C. E. Fundamental PARECER N.º 259/07
Prot.: 8.621.571-3/05
Int.: ESCOLA  MUNICIPAL  CLÓVIS  CUNHA  VIANNA  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E 

ENSINO FUNDAMENTAL
Mun.: BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase I.
Rel.: Clemencia Maria Ferreira Ribas
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  declaração  de  voto  do  Conselheiro  Arnaldo 

Vicente.



13.      Proc.: 303/07 – C. E. Fundamental PARECER N.º 260/07
Prot.: 8.989.254-6/06
Int.: ESCOLA  MUNICIPAL  BOM  BASTOR  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO 

FUNDAMENTAL
Mun.: QUATIGUÁ
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase I.
Rel.: Clemencia Maria Ferreira Ribas
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  declaração  de  voto  do  Conselheiro  Arnaldo 

Vicente.

14.      Proc.: 991/07 – C. E. Fundamental PARECER N.º 261/07
Prot.: 9.219.917-7/06
Int.: ESCOLA MUNICIPAL PRINCESA ISABEL – EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 

FUNDAMENTAL 
Mun.: MATO RICO
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase I.
Rel.: Shirley Augusta de Sousa Piccioni
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  declaração  de  voto  do  Conselheiro  Arnaldo 

Vicente.

15.      Proc.: 1006/07 – C. E. Fundamental PARECER N.º 262/07
Prot.: 8.951.961-6/06
Int.: ESCOLA  MUNICIPAL  NAYMI  ABRÃO  NASSER  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E 

ENSINO FUNDAMENTAL
Mun.: MARILENA 
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase I.
Rel.: Marília Pinheiro Machado de Souza
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  declaração  de  voto  do  Conselheiro  Arnaldo 

Vicente.



16.      Proc.: 587/07 – C. E. Fundamental PARECER N.º 263/07
Prot.: 8.734.304-9/05
Int.: ESCOLA  MUNICIPAL  JOÃO  PAULO  I  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO 

FUNDAMENTAL
Mun.: CAMPINA DA LAGOA
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase I.
Rel.: Teresa Jussara Luporini
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  declaração  de  voto  do  Conselheiro  Arnaldo 

Vicente.

17.      Proc.: 05/07 – C. E. Fundamental PARECER N.º 264/07
Prot.: 9.236.683-9/06
Int.: ESCOLA  MUNICIPAL  ROBERTO  MAZZOCATTO  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E 

ENSINO FUNDAMENTAL
Mun.: BOM JESUS DO SUL
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase I.
Rel.: Teresa Jussara Luporini
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  declaração  de  voto  do  Conselheiro  Arnaldo 

Vicente.

18.      Proc.: 311/07 – C. E. Fundamental PARECER N.º 265/07
Prot.: 8.730.989-4/05
Int.: ESCOLA  MUNICIPAL  PROFESSORA  CECÍLIA  MEIRELES  –  EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Mun.: WENCESLAU BRAZ
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase I.
Rel.: Teresa Jussara Luporini
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  declaração  de  voto  do  Conselheiro  Arnaldo 

Vicente.



19.      Proc.: 307/07 – C. E. Fundamental PARECER N.º 266/07
Prot.: 8.988.313-0/06
Int.: ESCOLA  MUNICIPAL  SÃO  ROQUE  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO 

FUNDAMENTAL
Mun.: GUAPIRAMA
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase I.
Rel.: Shirley Augusta de Sousa Piccioni
Dec.: Aprovado por unanimidade com declaração de voto do Conselheiro Arnaldo 

20.      Proc.: 427/06 – C. E. Fundamental PARECER N.º 267/07
Prot.: 8.659.166-9/05
Int.: ESCOLA  MUNICIPAL  ÂNGELO  MULLER  FILHO  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E 

ENSINO FUNDAMENTAL
Mun.: MARILÂNDIA DO SUL
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase I.
Rel.: Archimedes Peres Maranhão
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  declaração  de  voto  do  Conselheiro  Arnaldo 

Vicente.

21.      Proc.: 310/07 – C. E. Fundamental PARECER N.º 268/07
Prot.: 8.952.021-5/06
Int.: ESCOLA MUNICIPAL FLAVIO LUIZ BOTTER – EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 

FUNDAMENTAL
Mun.: SANTA CRUZ DO MONTE CASTELO
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase I.
Rel.: Archimedes Peres Maranhão
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  declaração  de  voto  do  Conselheiro  Arnaldo 

Vicente.



22.      Proc.: 586/07 – C. E. Fundamental PARECER N.º 269/07
Prot.: 8.989.255-4/06
Int.: ESCOLA  MUNICIPAL  DOM  BOSCO  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO 

FUNDAMENTAL
Mun.: ABATIÁ
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase I.
Rel.: Archimedes Peres Maranhão
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  declaração  de  voto  do  Conselheiro  Arnaldo 

Vicente.

23.      Proc.: 964/07 – C. E. Fundamental PARECER N.º 270/07
Prot.: 8.464.210-0/05
Int.: ESCOLA  MUNICIPAL  PROFESSORA  TEREZINHA  MACHADO   -EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Mun.: CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase I.
Rel.: Archimedes Peres Maranhão
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  declaração  de  voto  do  Conselheiro  Arnaldo 

Vicente.

24.      Proc.: 877/06 – C. E. Fundamental PARECER N.º 271/07
Prot.: 9.130.497-0/06
Int.: ESCOLA MUNICIPAL ELIAS ABRAHÃO – ENSINO FUNDAMENTAL
Mun.: LOBATO
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase I.
Rel.: Archimedes Peres Maranhão
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  declaração  de  voto  do  Conselheiro  Arnaldo 

Vicente.



25.      Proc.: 713/06 – C. E. Fundamental PARECER N.º 272/07
Prot.: 8.461.999-0/05
Int.: ESCOLA  MUNICIPAL  CARLOS  GOMES  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO 

FUNDAMENTAL
Mun.: ITAIPULÂNDIA
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase I.
Rel.: Solange Yara Schmidt Manzochi
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  declaração  de  voto  do  Conselheiro  Arnaldo 

Vicente.

26.      Proc.: 140/06 – C. E. Fundamental PARECER N.º 273/07
Prot.: 8.461.962-0/05
Int.: ESCOLA  MUNICIPAL  NOVO  MILÊNIO  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO 

FUNDAMENTAL
Mun.: MISSAL
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase I.
Rel.: Solange Yara Schmidt Manzochi
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  declaração  de  voto  do  Conselheiro  Arnaldo 

Vicente.

27.      Proc.: 314/07 – C. E. Fundamental PARECER N.º 274/07
Prot.: 8.927.279-3/06
Int.: ESCOLA MUNICIPAL JORGE RIVADÁVIA VARGAS – EDUCAÇÃO INFANTIL E 

ENSINO FUNDAMENTAL
Mun.: PIRAÍ DO SUL
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase I.
Rel.: Solange Yara Schmidt Manzochi
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  declaração  de  voto  do  Conselheiro  Arnaldo 

Vicente.



28.      Proc.: 305/07 – C. E. Fundamental PARECER N.º 275/07
Prot.: 8.751.625-3/05
Int.: ESCOLA  MUNICIPAL  JOSÉ  GONÇALVES  DIAS  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E 

ENSINO FUNDAMENTAL
Mun.: IBAITI
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase I.
Rel.: Solange Yara Schmidt Manzochi
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  declaração  de  voto  do  Conselheiro  Arnaldo 

Vicente.

29.      Proc.: 983/07 – C. E. Fundamental PARECER N.º 276/07
Prot.: 8.952.020-7/06
Int.: ESCOLA MUNICIPAL DOUTOR CARLOS ALBERTO DE ALCÂNTARA DINIZ – 

EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Mun.: LOANDA
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase I.
Rel.: Solange Yara Schmidt Manzochi
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  declaração  de  voto  do  Conselheiro  Arnaldo 

Vicente.

30.      Proc.: 1199/06 – C. E. Fundamental PARECER N.º 277/07
Prot.: 9.222.084-2/06
Int.: ESCOLA  MUNICIPAL  PADRE  FELIPE  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSNO 

FUNDAMENTAL
Mun.: SAUDADE DO IGUAÇU
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase I.
Rel.: Clemencia Maria Ferreira Ribas
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  declaração  de  voto  do  Conselheiro  Arnaldo 

Vicente.



31.      Proc.: 964/06 – C. E. Médio PARECER N.º 278/07
Prot.: 9.126.808-6
Int.: COLÉGIO ESTADUAL GUARANI DA ESTRATÉGICA – ENSINO FUNDAMENTAL 

E MÉDIO
Mun.: NOVA LARANJEIRAS
Ass.: Prorrogação do prazo de autorização de funcionamento do Ensino Médio.
Rel.: Paulo Maia de Oliveira
Dec.: Aprovado por unanimidade.

32.      Proc.: 1207/05 – C. E. Médio PARECER N.º 279/07 
Prot.: 8.714.006-7
Int.: COLÉGIO CECAFI –EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: FOZ DO IGUAÇU
Ass.: Pedido de reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Paulo Maia de Oliveira
Dec.: Aprovado por unanimidade.

33.      Proc.: 1178/06 – C. E. Médio PARECER N.º 280/07
Prot.: 9.222.217-9
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  PADRE  PONCIANO  JOSÉ  DE  ARAÚJO  –  ENSINO 

FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: PALMAS
Ass.: Pedido de reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Paulo Maia de Oliveira
Dec.: Aprovado por unanimidade.

34.      Proc.: 1086/06 – C. E. Fundamental e Médio PARECER N.º 281/07
Prot.: 9.113.982-0/06
Int.: CENTRO DE EDUCAÇÃO BÁSICA PARA JOVENS E ADULTOS A DISTÂNCIA – 

EQUIPE – ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: CURITIBA
Ass.: Pedido  de  Credenciamento  da  instituição  de  ensino  de  Autorização  de 

Funcionamento do Ensino Fundamental – Fase II e Ensino Médio – Educação de 
Jovens e Adultos, na modalidade a Distância.

Rel.: Marília Pinheiro Machado de Souza e Darci Perugine Gilioli
Dec.: Aprovado com voto contrário do Conselheiro Arnaldo Vicente com declaração de 

voto e abstenção do Conselheiro Paulo Maia de Oliveira.



35.      Proc.: 24/06 – C. E. Fundamental PARECER N.º 282/07
Prot.: 8.666.829-7/05
Int.: ESCOLA MUNICIPAL PEDRO ALBERTO COSTA – ENSINO FUNDAMENTAL
Mun.: BOCAIÚVA DO SUL
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase I.
Rel.: Carmen Lúcia Gabardo
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  declaração  de  voto  do  Conselheiro  Arnaldo 

Vicente.

36.      Proc.: 585/07 – C. E. Fundamental PARECER N.º 283/07
Prot.: 9.060.220-9/06
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  MACHADO  DE  ASSIS  –  ENSINO  FUNDAMENTAL  E 

MÉDIO
Mun.: LUPIONÓPOLIS
Ass.: Pedido de reconhecimento do Ensino Fundamental.
Rel.: Carmen Lúcia Gabardo
Dec.: Aprovado por unanimidade.

37.      Proc.: 872/06 – C. E. Fundamental PARECER N.º 284/07
Prot.: 9.015.753-1/06
Int.: ESCOLA  MUNICIPAL  DOUTOR  MILTON  TAVARES  PAES  –  EDUCAÇÃO 

INFANTIL  E ENSINO FUNDAMENTAL
Mun.: MARIALVA
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase I.
Rel.: Carmen Lúcia Gabardo
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  declaração  de  voto  do  Conselheiro  Arnaldo 

Vicente.

38.      Proc.: 828/06 – C. E. Fundamental PARECER N.º 285/07
Prot.: 9.015.751-5/06
Int.: ESCOLA  MUNICIPAL  MASAMI  KOGA  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO 

FUNDAMENTAL
Mun.: SARANDI
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase I.
Rel.: Carmen Lúcia Gabardo
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  declaração  de  voto  do  Conselheiro  Arnaldo 

Vicente.



39.      Proc.: 512/04 – C. E. Fundamental PARECER N.º 286/07
Prot.: 5.810.506-6/03
Int.: ESCOLA  MUNICIPAL  JOÃO  XXIII  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO 

FUNDAMENTAL
Mun.: FOZ DO IGUAÇU
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase I.
Rel.: Carmen Lúcia Gabardo
Dec.: Aprovado por unanimidade denegando o pedido de autorização e determinado à 

SEED proceder Verificação Especial.

40.      Proc.: 963/07 – C. E. Fundamental PARECER N.º 287/07
Prot.: 9.189.057-7/06
Int.: ESCOLA  MUNICIPAL  TAMBOARA  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO 

FUNDAMENTAL
Mun.: TAMBOARA
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase I.
Rel.: Carmen Lúcia Gabardo
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  declaração  de  voto  do  Conselheiro  Arnaldo 

Vicente.

41.      Proc.: 309/07 – C. E. Fundamental PARECER N.º 288/07
Prot.: 8.951.995-0/06
Int.: ESCOLA  MUNICIPAL  FREI  ENEDINO  CAETANO  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E 

ENSINO FUNDAMENTAL
Mun.: PLANALTINA DO PARANÁ
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase I.
Rel.: Carmen Lúcia Gabardo
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  declaração  de  voto  do  Conselheiro  Arnaldo 

Vicente.



42      Proc.: 1019/07 – C. E. Fundamental PARECER N.º 289/07
Prot.: 8.927.277-7/06
Int.: ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ PEDRO NOVAES ROSAS  - EDUCAÇÃO INFANTIL 

E ENSINO FUNDAMENTAL
Mun.: CARAMBEÍ
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase I.
Rel.: Carmen Lúcia Gabardo
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  declaração  de  voto  do  Conselheiro  Arnaldo 

Vicente.

43.      Proc.: 134/06 – C. E. Fundamental PARECER N.º 290/07
Prot.: 8.612.562-5/05
Int.: ESCOLA MUNICIPAL MONSENHOR CELSO – EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 

FUNDAMENTAL
Mun.: ASTORGA
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase I.
Rel.: Clemencia Maria Ferreira Ribas
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  declaração  de  voto  do  Conselheiro  Arnaldo 

Vicente.

44      Proc.: 559/06 – C. E. Fundamental PARECER N.º 291/07
Prot.: 8.752.510-4/05
Int.: ESCOLA MUNICIPAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS – EDUCAÇÃO INFANTIL E 

ENSINO FUNDAMENTAL
Mun.: MANGUEIRINHA
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase I.
Rel.: Teresa Jussara Luporini
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  declaração  de  voto  do  Conselheiro  Arnaldo 

Vicente.



45.      Proc.: 857/06 – C. E. Fundamental PARECER N.º 292/07
Prot.: 8.893.105-0/06
Int.: ESCOLA RURAL MUNICIPAL DE LIGAÇÃO – ENSINO FUNDAMENTAL
Mun.: PRUDENTÓPOLIS
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase I.
Rel.: Maria das Graças Figueiredo Saad
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  declaração  de  voto  do  Conselheiro  Arnaldo 

Vicente.

46.      Proc.: 830/06 – C. E. Fundamental PARECER N.º 293/07
Prot.: 9.015.717-5/06
Int.: ESCOLA MUNICIPAL ELENA MARIA PEDRONI – ENSINO FUNDAMENTAL
Mun.: FLORAÍ
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase I.
Rel.: Solange Yara Schmidt Manzochi
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  declaração  de  voto  do  Conselheiro  Arnaldo 

Vicente.

47.      Proc.: 900/06 – C. E. Fundamental e Médio PARECER N.º 294/07
Prot.: 8.751.359-9/06
Int.: COLÉGIO  ALVO  NÚCLEO  DE  ENSINO  –  FUNDAMENTAL  E  MÉDIO,  A 

DISTÂNCIA
Mun.: CAMBARÁ
Ass.: Funcionamento  irregular  da  instituição  de  ensino,  com  autorização  de 

funcionamento vencida em 03/09/05.
Rel.: Arnaldo Vicente e Teresa Jussara Luporini
Dec.: Aprovado por  unanimidade determinando à SEED a constituição de Verificação 

Especial.



48.      Proc.: 80/06 e 996/07 – C. E. Médio PARECER N.º 295/07
Prot.: 8.815.122-4 e 9.235.227-7
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  PROFESSOR  CLETO  –  ENSINO  FUNDAMENTAL  E 

MÉDIO
Mun.: CURITIBA
Ass.: Prorrogação do prazo de autorização de funcionamento do Ensino Médio.
Rel.: Marília Pinheiro Machado de Souza e Carmen Lúcia Gabardo
Dec.: Aprovado por unanimidade.

49.      Proc.: 906/06 – C. E. Médio PARECER N.º 296/07
Prot.: 9.126.743-8
Int.: COLÉGIO RURAL ESTADUAL DE RIO DA PRATA – ENSINO FUNDAMENTAL E 

MÉDIO
Mun.: NOVA LARANJEIRAS
Ass.: Prorrogação do prazo de autorização de funcionamento do Ensino Médio.
Rel.: Maria Helena Silveira Maciel
Dec.: Aprovado por unanimidade.

50.      Proc.: 1238/05 – C. E. Médio PARECER N.º 297/07
Prot.: 8.671.285-7
Int.: COLÉGIO ESTADUAL VEREADOR SAMUEL BENCK – ENSINO FUNDAMENTAL 

E MÉDIO
Mun.: GUAÍRA
Ass.: Prorrogação do prazo de autorização de funcionamento do Ensino Médio.
Rel.: Maria Helena Silveira Maciel
Dec.: Aprovado por unanimidade.

51.      Proc.: 299/07 – C. E. Médio PARECER N.º 298/07
Prot.: 9.335.292-0
Int.: COLÉGIO ESTADUAL BOM JESUS – ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: MARMELEIRO
Ass.: Pedido de reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Arnaldo Vicente
Dec.: Aprovado por unanimidade.



52.      Proc.: 944/06 – C. E. Médio PARECER N.º 299/07
Prot.: 9.036.034-5/06
Int.: COLÉGIO TRÊS CORAÇÕES – ENSINO MÉDIO
Mun.: AMPÉRE
Ass.: Pedido de reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Maria das Graças Figueiredo Saad
Dec.: Aprovado por unanimidade.

53.      Proc.: 581/07 – C. E. Médio PARECER N.º 300/07
Prot.: 9.253.491-0
Int.: COLÉGIO EDUCACIONAL DE CARLÓPOLIS – EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO 

FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: CARLÓPOLIS
Ass.: Pedido de reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Maria Helena Silveira Maciel
Dec.: Aprovado por unanimidade.

54.      Proc.: 270 e 271/06 – C. E. Médio PARECER N.º 301/07
Prot.: 8.580.287-9 e 8.580.288-7
Int.: COLÉGIO ESTADUAL DR. JOÃO FERREIRA NEVES – ENSINO FUNDAMENTAL, 

MÉDIO, NORMAL E PROFISSIONAL
Mun.: PALMITAL
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  curso  de  Formação  de  Docentes  da  Educação 

Infantil  e  Anos  Iniciais  do  Ensino  Fundamental,  na  modalidade  Normal,  Nível 
Médio.

Rel.: Maria das Graças Figueiredo Saad e Paulo Maia  de Oliveira.
Dec.: Aprovado por unanimidade.

55.      Proc.: 261 e 262/06 – C. E. Médio PARECER N.º 302/07
Prot.: 8.659.672-5 e 8.659.671-7
Int.: COLÉGIO ESTADUAL MANOEL ANTONIO GOMES – ENSINO FUNDAMENTAL, 

MÉDIO E NORMAL
Mun.: RESERVA
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  curso  de  Formação  de  Docentes  da  Educação 

Infantil  e  Anos  Iniciais  do  Ensino  Fundamental,  na  modalidade  Normal,  Nível 
Médio.

Rel.: Luciano Pereira Mewes e Romeu Gomes de Miranda
Dec.: Aprovado por unanimidade.



56.      Proc.: 282/06 – C. E. Médio PARECER N.º 303/07
Prot.: 8.749.941-3
Int.: SEED/DIE/CEF
Mun.: CURITIBA
Ass.: Esclarecimento  sobre  a  não  necessidade  de  reconhecimento  da  organização 

curricular,  do  Curso  Normal,  Nível  Médio,  com  aproveitamento  de  estudos, 
destinado a atendimento de egressos do Ensino Médio.

Rel.: Arnaldo Vicente
Dec.: Aprovado por unanimidade.

57.      Proc.: 572/07 – C. Planejamento PARECER N.º 304/07
Prot.: 9.082.927-0
Int.: COLÉGIO  CENECISTA  PRESIDENTE  KENNEDY  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL, 

ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL
Mun.: CAMPO LARGO
Ass.: Renovação  do  Reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Informática  –  Área 

Profissional: Informática
Rel.: Maria das Graças Figueiredo Saad
Dec.: Aprovado por unanimidade.

58.      Proc.: 1062/07 – C. Planejamento PARECER N.º 305/07
Prot.: 9.433.975-8
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  BARBOSA  FERRAZ  –  ENSINO  MÉDIO  NORMAL  E 

PROFISSIONAL
Mun.: IVAIPORÃ
Ass.: Autorização  de  funcionamento  do  Curso  Técnico  em  Meio  Ambiente  –  Área 

Profissional: Meio Ambiente – Integrado ao Ensino Médio.
Rel.: Archimedes Peres Maranhão
Dec.: Aprovado por unanimidade.

59.      Proc.: 1076/07 – C. Planejamento PARECER N.º 306/07
Prot.: 9.113.679-1
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  PROFESSOR  LOUREIRO  FERNANDES  –  ENSINO 

FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL
Mun.: CURITIBA
Ass.: Pedido de reconhecimento do Curso Técnico em Administração – Área Profissional: 

Gestão – subseqüente ao Ensino Médio.
Rel.: Archimedes Peres Maranhão
Dec.: Aprovado por unanimidade.



60.      Proc.: 21/07 – C. Planejamento PARECER N.º 307/07
Prot.: 9.224.852-6
Int.: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ÁGATA - CENPA
Mun.: MARINGÁ
Ass.: Renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Estética e Cosmetologia – 

Área Profissional: Saúde.
Rel.: Lilian Anna Wachowicz
Dec.: Aprovado por unanimidade.

61.      Proc.: 1130/06 – C. L. Normas PARECER N.º 308/07
Prot.: 5.673.492-9
Int.: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
Mun.: RIO BONITO DO IGUAÇU
Ass.: Consulta referente à oferta da 5.ª série do Ensino Fundamental na Rede Municipal 

de Ensino do Rio Bonito do Iguaçu
Rel.: Domenico Costella
Dec.: Aprovado por unanimidade.

62.      Proc.: 583/07 – C.L. Normas PARECER N.º 309/07
Prot.: 9.255.197-0
Int.: COLÉGIO INTEGRAL SIEN – EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL, 

MÉDIO E PROFISSIONALIZANTE
Mun.: CURITIBA
Ass.: Revisão do Parecer n.º 365/06-CEE/PR.
Rel.: Paulo Maia de Oliveira
Dec.: Aprovado por unanimidade.

63.      Proc.: 908/06 – C. L. Normas PARECER N.º 310/07
Prot.: 8.993.082-0
Int.: PAULO CÉSAR DA SILVA
Mun.: CURITIBA
Ass.: Pedido  de  reanálise  do  Parecer  n.º  94/06   sobre  a  validade  de Certificado  de 

Especialização em Formação Humana e Teológica, para fins de promoção.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado  por unanimidade denegando o pedido.



64.      Proc.: 618/06 – C. L. Normas PARECER N.º 311/07
Prot.: 5.673.402-3
Int.: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Mun.: CURITIBA
Ass.: Consulta sobre validade do diploma expedido pelo Colégio Reensino de Londrina, 

para Gisele Pelachine Costa.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado por unanimidade.

65.      Proc.: 1043/07 – C. L. Normas PARECER N.º 312/07
Prot.: 5.673.523-2
Int.: LUIZ DONIZETTI CHAVES DOS SANTOS
Mun.: GOIOERÊ
Ass.: Consulta sobre a habilitação obtida no curso de Licenciatura Plena em Ciências 

ofertado pela Universidade Estadual de Maringá – Campus Regional de Goioerê.
Rel.: Paulo Maia de Oliveira
Dec.: Aprovado por unanimidade.

66.      Proc.: 709/05 e 289/07 – C. L. Normas PARECER N.º 313/07
Prot.: 5.822.948-2 e 9.059.202-5
Int.: COLÉGIO REENSINO – EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E NORMAL 
Mun.: LONDRINA
Ass.: Regularização de vida escolar dos alunos do Curso de Formação de Docentes da 

Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, em Nível Médio, do 
Colégio Reensino, do Município de Londrina.

Rel.: Arnaldo Vicente e Oscar Alves
Dec.: Aprovado por unanimidade.

67.      Proc.: 334/07 – C. L. Normas PARECER N.º 314/07
Prot.: 5.673.503-8
Int.: MARCIA CHAVAREN DA SILVA
Mun.: PONTAL DO PARANÁ
Ass.: Consulta sobre o indeferimento da nomeação no concurso público para o cargo de 

Professora de Educação Infantil no município de Pontal do Paraná.
Rel.: Luciano Pereira Mewes
Dec.: Aprovado por unanimidade.



68.      Proc.: 345/05 – C. L. Normas PARECER N.º 315/07
Prot.: 5.673.268-3
Int.: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Mun.: CURITIBA
Ass.: Reconsideração do Parecer n.º 396/05 – CEE/Pr aprovado em 03/08/05, reiterando 

o contido nos Pareceres n.ºs 102/04 – CEE/Pr e 396/04-CEE/Pr que tratam de 
regularização de vida  escolar  de   alunos do  CESDA Anarool,  do  município  de 
Curitiba.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado por unanimidade.

69.      Proc.: 366/06 – C. E. Fundamental e Médio PARECER N.º 316/07
Prot.: 8.692.957-0/05
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  NÚCLEO  SOCIAL  YVONE  PIMENTEL  –  ENSINO 

FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: CURITIBA
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase II e Ensino Médio, presencial.
Rel.: Solange Yara Schmidt Manzochi e Paulo Maia de Oliveira
Dec.: Aprovado por unanimidade.

70.      Proc.: 07/07 – C. E. Fundamental PARECER N.º 317/07
Prot.: 8.988.314-8/06
Int.: ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MARIA LENIRA DE CARVALHO OLIVEIRA 

– EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Mun.: JABOTI
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase I.
Rel.: Darci Perugine Gilioli
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  declaração  de  voto  do  Conselheiro  Arnaldo 

Vicente.



71.      Proc.: 859/06 – C. E. Fundamental PARECER N.º 318/07 
Prot.: 8.893.109-2/06
Int.: ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA APARECIDA – EDUCAÇÃO INFANTIL 

E ENSINO FUNDAMENTAL
Mun.: PRUDENTÓPOLIS
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase I.
Rel.: Darci Perugine Gilioli
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  declaração  de  voto  do  Conselheiro  Arnaldo 

Vicente.

72.      Proc.: 306/07 – C. E. Fundamental PARECER N.º 319/07
Prot.: 8.751.209-6/05
Int.: ESCOLA  MUNICIPAL  PIO  XII  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO 

FUNDAMENTAL
Mun.: BARRA DO JACARÉ
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase I.
Rel.: Darci Perugine Gilioli
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  declaração  de  voto  do  Conselheiro  Arnaldo 

Vicente.

73.      Proc.: 578/06 – C. E. Fundamental PARECER N.º 320/07
Prot.: 8.464.208-8/05
Int.: ESCOLA  MUNICIPAL  CASTRO  ALVES  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO 

FUNDAMENTAL
Mun.: CORBÉLIA
Ass.: Pedido de autorização  de funcionamento da Educação de Jovens e Adultos – 

Ensino Fundamental  - Fase I.
Rel.: Darci Perugine Gilioli
Dec.:

74.      Proc.: 1034/05 – C. E. Fundamental e Médio PARECER N.º 321/07
Prot.: 8.752.500-7/05
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  SEBASTIÃO  PARANÁ  –  ENSINO  FUNDAMENTAL  E 

MÉDIO
Mun.: PALMAS
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase II e Ensino Médio, presencial.
Rel.: Clemencia Maria Ferreira Ribas e Paulo Maia de Oliveira
Dec.: Aprovado por unanimidade.



75.      Proc.: 1016/05 – C. E. Fundamental e Médio PARECER N.º 322/07
Prot.: 8.734.287-5
Int.: CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA PARA JOVENS E ADULTOS DE 

CAMPO MOURÃO – ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: CAMPO MOURÃO
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fases I e II e Ensino Médio, presencial.
Rel.: Carmen Lúcia Gabardo e Paulo Maia de Oliveira
Dec.: Aprovado por unanimidade.

76.      Proc.: 1196/05 – C. E. Fundamental e Médio PARECER N.º 323/07
Prot.: 8.734.283-2/05
Int.: COLÉGIO ESTADUAL PREFEITO ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA – ENSINO 

FUNDAMENTAL  E MÉDIO
Mun.: CAMPO MOURÃO
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase II e Ensino Médio, presencial.
Rel.: Carmen Lúcia Gabardo e Marília Pinheiro Machado de Souza
Dec.: Aprovado por unanimidade.

77.      Proc.: 1152/05 – C. E. Fundamental e Médio PARECER N.º 324/07
Prot.: 8.667.286-3
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  BENTO  MUNHOZ  DA  ROCHA  NETO  –  ENSINO 

FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: COLOMBO
Ass.: Pedido  de  autorização  de  funcionamento  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  – 

Ensino Fundamental – Fase II e Ensino Médio, presencial.
Rel.: Archimedes Peres Maranhão e Maria das Graças Figueiredo Saad
Dec.: Aprovado por unanimidade.

78.      Proc.: 142/07 – C. E. Fundamental PARECER N.º 325/07
Prot.: 9.255.165-2/07
Int.: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SUPERINTENDÊNCIA DE ENSINO 

– DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
Mun.: CURITIBA
Ass.: Substituição da Matriz Curricular do Ensino Fundamental – 5.ª a 8.ª séries, nas 

Casas Familiares Rurais, aprovada pelo Parecer n.º97/06-CEE, pelas das Escolas-
Base, a partir do ano de 2007.

Rel.: Clemencia Maria Ferreira Ribas
Dec.: Aprovado por unanimidade.



79.      Proc.: 1014/07 – C. E. Médio PARECER N.º 326/07
Prot.: 9.255.808-8
Int.: ALINE SOARES COGROSSI
Mun.: CURITIBA
Ass.: Pedido de revalidação de estudos, da 3.ª série do ensino médio, realizados em 

Ayanot Youth Village High School, Ayanot, Israel.
Rel.: Carmen Lúcia Gabardo
Dec.: Aprovado por unanimidade.

80.      Proc.: 265 e 266/06 – C. E. Médio PARECER N.º 327/07
Prot.: 8.875.775-0 e 8.875.774-2
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  CARLOS  DRUMOND  DE  ANDRADE  –  ENSINO 

FUNDAMENTAL, MÉDIO E NORMAL
Mun.: NOVA TEBAS
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  curso  de  Formação  de  Docentes  da  Educação 

Infantil  e  Anos  Iniciais  do  Ensino  Fundamental,  na  modalidade  Normal,  Nível 
Médio.

Rel.: Romeu Gomes de Miranda
Dec.: Aprovado por unanimidade.

81.      Proc.: 628 e 629/06 – C. E. Médio PARECER N.º 328/07
Prot.: 8.751.905-8 e 8.751.906-6
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  PROFESSOR  SEGISMUNDO  ANTUNES  NETTO  – 

ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO E NORMAL
Mun.: SIQUEIRA CAMPOS
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  curso  de  Formação  de  Docentes  da  Educação 

Infantil  e  Anos  Iniciais  do  Ensino  Fundamental,  na  modalidade  Normal,  Nível 
Médio.

Rel.: Darci Perugine Gilioli
Dec.: Aprovado por unanimidade.

82.      Proc.: 587/06 – C. E. Médio PARECER N.º 329/07
Prot.: 8.948.140-6
Int.: COLÉGIO ADVENTISTA – EDUCAÇÃO INFANTIL,  ENSINO FUNDAMENTAL E 

MÉDIO
Mun.: FOZ DO IGUAÇU
Ass.: Pedido de reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Carmen Lúcia Gabardo
Dec.: Aprovado por unanimidade.



83.      Proc.: 586/06 – C. E. Médio PARECER N.º 330/07
Prot.: 8.869.296-9
Int.: COLÉGIO  INTEGRAL  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL,  ENSINO  FUNDAMENTAL  E 

MÉDIO
Mun.: CURITIBA
Ass.: Pedido de reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Romeu Gomes de Miranda
Dec.: Aprovado por unanimidade.

84.      Proc.: 985/07 – C. E. Médio PARECER N.º 331/07
Prot.: 9.251.204-5
Int.: COLÉGIO  INTEGRADO  SÔNIA  MARCONDES  –  ENSINO  FUNDAMENTAL  E 

MÉDIO
Mun.: IBIPORÃ
Ass.: Pedido de reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Marília Pinheiro Machado de Souza
Dec.: Aprovado por unanimidade.

85.      Proc.: 1133/06 – C. E. Superior PARECER N.º 332/07
Prot.: 8.519.820-3
Int.: FACULDADE  ESTADUAL  DE  CIÊNCIAS  E  LETRAS  DE  CAMPO  MOURÃO  - 

FECILCAM
Mun.: CAMPO MOURÃO
Ass.: Pedido  de  convalidação dos estudos realizados com carga horária  acrescida  à 

carga horária do curso de graduação em Geografia – Licenciatura, aprovada pelo 
Parecer n.º 935/02-CEE/PR.

Rel.: Solange Yara Schmidt Manzochi
Dec.: Aprovado por unanimidade.

86.      Proc.: 1133/06 – C. E. Superior PARECER N.º 333/07
Prot.: 8.519.820-3
Int.: FACULDADE  ESTADUAL  DE  CIÊNCIAS  E  LETRAS  DE  CAMPO  MOURÃO  - 

FECILCAM
Mun.: CAMPO MOURÃO
Ass.: Alteração do Parecer n.º 265/02 – CEE/PR, com referência ao curso de graduação 

em Geografia – Bacharelado.
Rel.: Solange Yara Schmidt Manzochi
Dec.: Aprovado por unanimidade.



87.      Proc.: 990/07 – C. Planejamento PARECER N.º 334/07
Prot.: 9.049.636-0
Int.: EUROPRÓTESE – CENTRO DE ESTUDOS EM PRÓTESE ODONTOLÓGICA
Mun.: CURITIBA
Ass.: Pedido de reconhecimento do Curso  Técnico  em Prótese Odontológica – Área 

Profissional:  Saúde,  em nível  médio  na  forma subseqüente  e  concomitante  ao 
Ensino Médio.

Rel.: Teresa Jussara Luporini
Dec.: Aprovado por unanimidade.

88.      Proc.: 1100/06 – C. Planejamento PARECER N.º 335/07
Prot.: 9.023.564-8
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  SENADOR  ATTÍLIO  FONTANA  –  ENSINO 

FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL
Mun.: TOLEDO
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  –  Área 

Profissional: Gestão – Subseqüente ao Ensino Médio.
Rel.: Arnaldo Vicente
Dec.: Aprovado por unanimidade.

89.      Proc.: 1000/07 – C. Planejamento PARECER N.º 336/07
Prot.: 9.235.485-7
Int.: CENTRO DE ENSINO PROFISSIONAL TÉCNICO - CEPROTEC
Mun.: CURITIBA
Ass.: Pedido  de  renovação  de  Credenciamento  para  oferta  de  Cursos  de  Educação 

Profissional.
Rel.: Shirley Augusta de Sousa Piccioni
Dec.: Aprovado por unanimidade.

90.      Proc.:989/07 – C. Planejamento PARECER N.º 337/07
Prot.: 9.189.197-2
Int.: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO SENAC EM PARANAVAÍ
Mun.: PARANAVAÍ
Ass.: Pedido de renovação de Credenciamento para a oferta de Cursos de Educação 

Profissional.
Rel.: Shirley Augusta de Sousa Piccioni
Dec.: Aprovado por unanimidade.



91.      Proc.:1001/07 – C. Planejamento PARECER N.º 338/07
Prot.: 9.343.358-0
Int.: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE MARINGÁ - CEPROM
Mun.: MARINGÁ
Ass.: Pedido  de  renovação  de  Credenciamento  para  oferta  de  Cursos  de  Educação 

Profissional.
Rel.: Darci Perugine Gilioli
Dec.: Aprovado por unanimidade.

92.      Proc.: 1034/07 – C. Planejamento PARECER N.º 339/07
Prot.: 9.235.487-3
Int.: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO SINELTEPAR
Mun.: CURITIBA
Ass.: Pedido  de  Credenciamento  da  Instituição  de  Ensino  e  autorização  de 

funcionamento do Curso Técnico em Instalações Elétricas de Alta Tensão e Baixa 
Tensão – Área Profissional: Indústria.

Rel.: Clemencia Maria Ferreira Ribas
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  declaração  de  voto  do  Conselheiro  Arnaldo 

Vicente.

93.      Proc.: 1062/05 – C. Planejamento PARECER N.º 340/07
Prot.: 8.438.923-4
Int.: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL INTEGRADO
Mun.: CURITIBA
Ass.: Pedido de autorização de funcionamento do Curso Técnico em Química Industrial – 

Área Profissional: Química.
Rel.: Maria das Graças Figueiredo Saad
Dec.: Aprovado por unanimidade.
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